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Jacqueline de Souza Alves da Silva

De: Jonas Marques Pimentel

Enviado em: terça-feira, 22 de março de 2022 14:58

Para: Jacqueline de Souza Alves da Silva

Assunto: ENC: Distribuição - Demanda nº 3023-2022 - Moção de Apelo para aprovação 

do Projeto de Lei nº 3.723/2019.

Anexos: Ofício n 056. Câmara Municipal de Ijuí.Moção de Apelo.doc.pdf

 

 

De: Joao Batista Marques  

Enviada em: terça-feira, 22 de março de 2022 14:45 

Para: Jonas Marques Pimentel <jonas.pimentel@senado.leg.br> 

Assunto: Distribuição - Demanda nº 3023-2022 - Moção de Apelo para aprovação do Projeto de Lei nº 3.723/2019. 

 

 

 

Jonas, ATR. 

 

Interessado: Matheus Pompeo de Mattos 

Instituição: Câmara Municipal de Ijuí 

Assunto: Moção de Apelo para aprovação do Projeto de Lei nº 3.723/2019. 

E-mail: contato@camaraijui.rs.gov.br 
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SENADO FEDERAL 

Presidência  

Senado Federal – Presidência 
Praça dos Três Poderes - Edifício Principal - 70.165-900 Brasília/DF 

Telefones: +55 (61) 3303-3000 a 3009 -  presidente@senado.leg.br - http://www.senado.leg.br 

 

Ofício nº 0466.2022-PRESID 
Brasília, 22 de março de 2022. 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Matheus Pompeo de Mattos 
Presidente da Câmara Municipal de Ijuí/RS 
contato@camaraijui.rs.gov.br  
 
 

Assunto: Moção de Apelo.  

Senhor Presidente, 

Com os cordiais cumprimentos do Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 

Federal, Senador Rodrigo Pacheco, e, por sua incumbência, venho acusar o recebimento do Ofício 

nº 056/2022, datado de 16 de março do ano corrente, ao tempo de apresentar, de sua parte, 

manifestação de agradecimento pela contribuição para o bom debate democrático, o que em muito 

enriquece os trabalhos deste Senado Federal. 

2  O entendimento dessa Câmara Municipal foi remetido à Secretaria-Geral da Mesa, 

para fins de ciência e eventual encaminhamento à Comissão atinente, mencionando que a Casa 

também possui, como mecanismo para o exercício da prática democrática, o portal e-Cidadania 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/sobre, que dispõe de ferramentas para o envio de ideias 

legislativas, para a participação interativa em audiências públicas e para a consulta pública sobre 

proposições legislativas. Ao utilizar e divulgar o portal e-Cidadania, estimula-se a maior participação 

dos cidadãos nas atividades legislativas, orçamentárias, de fiscalização e de representação desta 

Casa Legislativa.  

3  Por fim, reitera-se que o Senado Federal permanece ao alcance da população para o 

diálogo e para a busca da melhor condução dos temas de interesse da nação. 

Atenciosamente, 

João Batista Marques 
Chefe de Gabinete 

(Assinado digitalmente) 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2E62318C0043EB94. 
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